
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL   2004 (PL0031/2003-

EMENDA À DESPESA
NÚMERO DA EMENDA

MODALIDADE DA EMENDA SITUAÇÃO DO SUBPROJETO

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO TIPO DE REALIZAÇÃO PRETENDIDA

LOCALIDADE BENEFICIADA COMPLEMENTO DA LOCALIDADE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PRETENDIDA ESFERA ORÇAMENTÁRIA 

TEXTO DA EMENDA 

50300003

Comissão 4293 - JÁ EXISTENTE NO PL

Orçamento Seguridade Social 20121 Secretaria dos Direitos Hum.

CÓDIGO NOME PARTIDO UF

5030 Com. Direitos Humanos NADIRHUM/CD

14.128.1086.6246.0001
Capacitação de Recursos Humanos para Defesa dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - Nacional

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO (EM R$ 1,00)
GND MOD. APLICAÇÃO Valor Acrescido (R$1,00)

 3.800.000

SEQUENCIAL FONTE GND MOD. APLICAÇÃO Valor Deduzido (R$1,00)
CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS

5330 100 9 Reserva de Contingência 99 A Definir  3.800.000

3 Outras Despesas Correntes 90 Aplic. Diretas  3.800.000

JUSTIFICAÇÃO

O AVANÇO TECNOLÓGICO DECORRENTE DO PROCESSO DE GLOBALIZAÇÃO EXIGE TRANSFORMAÇÕES MUITO RÁPIDAS NO MUNDO.
ASSIM, É CONSENSO A NECESSIDADE DE AMPLIAR O CONCEITO DE CONHECIMENTO, NA PERSPECTIVA DE AVANÇAR NA
QUALIFICAÇÃO DA POPULAÇÃO DO PAÍS E, CONSEQÜENTEMENTE, A ELEVAÇÃO DO NÍVEL CULTURAL DA NAÇÃO, TENDO POR
PRINCÍPIO A ÉTICA DAS RELAÇÕES E O RESPEITO AOS DIREITOS HUMANOS. VISTO QUE O GOVERNO FEDERAL, SOB A
ÓTICA DA CO-RESPONSABILIDADE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL, BUSCA DESCENTRALIZAR A EXECUÇÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS, TORNA-SE IMPORTANTE A QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, PARA QUE A ESTRATÉGIA ADOTADA REVISTA-
SE DE QUALIDADE E CAPACIDADE RESOLUTIVA.

ESPECIFICAÇÃO DA META/UNIDADE
Pessoa capacitada (unidade) 

Quantidade
 5.000

TOTAL ........
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